
CÂMARA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 
 

_________________________________________________________________________ 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024  

 

COMPRA DIRETA Nº 22/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0030/2024 

 

DATA DA PUBLICAÇÃO DO AVISO: 19/04/2024 

 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 26/04/2024 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 8h 

 

DURAÇÃO DA ETAPA DE LANCES: 6h 

 

CRITÉRIO DE DISPUTA: Menor preço global 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de licitações Licitar Digital - 

www.licitardigital.com.br 

 

Manual e forma de envio das propostas, vide campo → ajuda do sistema 

(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor/dispensa-eletr%C3%B4nica) 

 

A Câmara Municipal de Borda da Mata, localizada à Avenida Wilson Megale, n° 780 (3° 

Piso da Rodoviária), CEP: 37564-000, por ordem da Sra. Presidente, por meio do Agente 

de Contratação e sua Equipe, tornam público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará contratação direta, na modalidade de dispensa de licitação em razão do valor, 

cujo objeto é a execução de obra pública, incluindo material e mão de obra, para 

construção de garagem para a Câmara Municipal de Borda da Mata, conforme memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, e projetos anexos. 

 

Através deste aviso, fica demonstrado o interesse da Câmara Municipal de Borda da Mata 

em obter propostas de eventuais interessados, em consonância com a Lei nº 14.133/2021, 

na Plataforma de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), ficando marcada 

a data de 26 (vinte e seis) de abril de 2024, às 08 (oito) horas, para análise da proposta 

mais vantajosa à Administração.  

 

 

 

 

Élber Antonielle Donizete Veronez 

Agente de Contratação 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1) DO OBJETO: 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para atender a demanda de EXECUÇÃO DE 

OBRA PÚBLICA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA 

CONSTRUÇÃO DE DE GARAGEM PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 

BORDA DA MATA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, E PROJETOS 

ANEXOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de obra de engenharia. 

 

1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela 

anexa. 

 

1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Global. 

 

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do 

contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.6 Devido à complexidade das tarefas a serem executadas e à necessidade de 

responsabilidade técnica sobre o serviço, entendemos que a solução não pode ser 

parcelada. Cabe à mesma empresa se responsabilizar pelo fornecimento do material 

a ser utilizado e pela execução do serviço. 

 

   

 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

          

   OBRA:  Construção de Garagem (2 vagas)     

   LOCAL:  Avenida Edna Maria da Silva Ribeiro, 790 - Borda da Mata  

   DATA: 10 de abril  de 2014       

          

Item Subitem Código Serviço Unid. 
Preço 

Unit. (R$) 
Quntid. 

Preço Subitem 

(R$) 

Preço 

Item (R$) 

Percentual  

(%) 

1.0 MOBILIZAÇÃO 4.494,14 6,41 
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1.1 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA  

M2 307,8 1,5 461,7 

  

    

1.2 93584 EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO 

DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADO, SEM MOBIL. 

M² 1008,11 4,00 4032,44 

2.0   LIMPEZA / DEMOLIÇÃO 2.682,59 3,82 

  

2.1 98531 CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE 

COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU 

IGUAL A 0,60 M 

UM 288,02 5 1440,1 

    

  

2.2 97635 REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO 

INTERTRAVADO OU DE PEDRA 

PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL  

M² 14,27 40,00 570,8 

  

2.3 104797 

REMOÇAO DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS DE 

CONCRETO, DE FORMA MECANIZADA, 

COM REAPROVEITAMENTO  

M 17,33 13,00 225,29 

  

2.4 97916 TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL 

TXKM 2,48 180,00 446,4 

3.0 FUNDAÇÃO 12.533,18 17,86 

  

3.1 99059  LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, 

UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETES A CADA 2,0 M 

M 64,92 13,00 843,96 

    

  

3.2 101174 ESTACA BROCA DE CONCRETO, 

DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL COM TRADO 

M 81,39 21,00 1.709,19 

  

3.4 96526 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA 

VIGA BALDRAME (SEM ESCAVAÇÃO 

PARA COLOCA 

M³ 296,71 2,60 771,45 

  

3.5 104486 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA HABITAÇÃO 

UNIFAMILIAR TÉRREA 

M3 3123,43 1,20 3.748,12 

  

3.7 89480 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 

ESTRUTURAL 14X19X29 CM (ESPESSURA 

14 C M2 CR 146,07 

M2 146,07 7,20 1.051,70 

  

3.8 104737 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM 

PLACA VIBRATÓRIA. 

M³ 20,11 10,20 205,12 

  

3.9 95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 

OU RADIE, ESPESSURA DE 3,0 CM  

M² 18,62 41,00 763,42 



CÂMARA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 
 

_________________________________________________________________________ 
Av. Wilson Megale, nº790 3° piso Rodoviária – Centro Fone:(035) 3445-1647 

e-mail: camaramunicipalbm@yahoo.com.br  - Cep: 37564-000 

Borda da Mata - MG 

  

3.10 94993 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO M2  M² 81,91 42,00 3.440,22 

4.0   IMPERMEABILIZAÇÃO   687,60 0,98 

  

4.1 98562 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 

COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, 

COM ADITIVO IMPERMEABILIZ. M² 47,75 14,40 687,60 

    

5.0   ESTRUTURA   6.277,05 8,95 

  

5.1 104487  COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, 

M³ 2.525,50 1,20 3.030,60 

    

  

5.2 93189 VERGA MOLDADA IN LOCO EM 

CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS DE 

1,5 M DE VÃO 

M 126,42 

18,5 

2.338,77 

  5.3 

97064 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ANDAIME TUBULAR TIPO TORRE 

(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA) M 18,91 48,00 

907,68 

6.0   ALVENARIA    10.391,88 14,81 

  

6.1 103318 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

VAZADOS DE CONCRETO DE 14X19X39 CM 

E ARGAMASSA DE ASSENT.  
M² 93,66 62,00 5.806,92 

    

  

6.2 87878 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE PEDREIRO  M² 4,68 128,00 599,04 

  

6.3 87545 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 

CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

APLICADO MANUALMENTE  

M² 27,68 144,00 3.985,92 

7.0   ESQUADRIAS METÁLICAS    7.373,92 10,51 

  

7.1 100701 
 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE 

COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES 
M² 604,42 12,2 7373,92 

    

8.0   COBERTURA   20.772,24 29,61 

  

8.1 104819 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA 

EXECUÇÃO DE COBERTURA DE 

EDIFICAÇÕES COM ESTRUTURA EM 

TESOURA METÁLICA  
m² 217,03 56,00 12.153,68 

      

8.2 94216 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 

TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS , INCLUSO IÇAMENTO  M² 149,14 41,00 6.114,74 
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8.3 100327  RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE 

DE 3 CM, INCLUSO IÇAMENTO 

M 60,05 35,00 2.101,75 

  

8.4 94227 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL 

M 64,85 6,20 402,07 

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  1.491,04 2,13 

  

9.1 91863 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 

DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS INSTALADO EM FORRO M 11,20 42,00 470,40 

    

  

9.2 91944 
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 

M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAR UM 

UM 14,10 3,00 42,30 

  

9.3 101877 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO 

PARA 5 DISJUNTORES  

UM 52,34 1,00 52,34 

  

9.4 93653  DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E UN CR 17,00 

UM 17,00 2,00 34,00 

  

9.5 10447 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 

ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 

INTERRUPTOR SIMPLES, ELETRODUTO 

EMBUTIDO NA PAREDE , INCLUSO TOMA. 

UM 161,03 2,00 322,06 

  

9.6 97584 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 

COM 1 LÂMPADA TUBULAR 

FLUORESCENTE DE 36 W COM REATOR 

PARTIDA RÁPIDA 

UM 132,33 2,00 264,66 

  

9.7 91925 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 

MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS  

M 3,18 96,00 305,28 

10.0 PINTURA 3.455,36 4,93 

  

10.1 100717 

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES 

METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 M2 CR 

9,70 M² 9,70 128,00 1.241,60 

  

  

  

10.2 88411 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO 

SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM 

PRESENÇA DE VÃO DE EDIF. MULT. PAV. 

M² 3,38 128,00 1.241,60 

  

10.3 88489 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS M² 12,25 128,00 432,64 

  
10.4 

100718 

COLOCAÇÃO DE FITA PROTETORA PARA 

PINTURA. 
M² 1,35 40,00 54,00 
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10.5 102208 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 

(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

FOSCO EM MA M2 CR 8,67 

M2 8,67 56,00 485,52 

  
 

        

     VALOR TOTAL DA OBRA         70.159,00 100,00 

          

      

 

     

          

          

   

 

      

      

2) DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A construção de uma garagem para o veículo oficial da Câmara Municipal de Borda 

da Mata é uma medida essencial para garantir a segurança, proteção e eficiência no 

uso desse importante recurso público. Em primeiro lugar, a garagem proporcionará 

um ambiente seguro e protegido para o veículo, minimizando o risco de danos, 

roubo ou vandalismo. Isso não apenas protege o investimento financeiro que 

representa o veículo oficial, mas também garante que ele esteja sempre pronto para 

ser utilizado em atividades essenciais da Câmara.  

 

2.2 Do ponto de vista econômico, a garagem representará uma economia significativa 

de recursos. Evitará despesas extras com reparos causados pela exposição ao clima, 

como danos por sol, chuva ou granizo. Além disso, a manutenção da pintura do 

veículo será mais eficaz, diminuindo a necessidade de repinturas frequentes. A 

construção da garagem também reflete uma imagem de responsabilidade e cuidado 

por parte da Câmara Municipal. Mostra que os recursos públicos estão sendo usados 

de forma responsável para proteger um ativo importante da instituição, o que 

contribui para a credibilidade e confiança da comunidade.  

 

2.3 Em termos de eficiência operacional, a garagem proporcionará conforto e 

praticidade para os funcionários que utilizam o veículo. Eles terão um local seguro 

para estacionar o veículo, além de acesso rápido e fácil quando necessário, sem 

preocupações com sua localização ou condição. Portanto, a construção de uma 

garagem para o veículo oficial da Câmara Municipal de Borda da Mata é uma 

medida que visa garantir segurança, proteção, economia de recursos, eficiência 

operacional e conformidade com normas ambientais, representando um 

investimento necessário e benéfico para o funcionamento adequado da instituição. 

 

3) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei n. 

14.133/2021). 
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3.1 A solução escolhida para atender às necessidades da Câmara Municipal de Borda 

da Mata é a contratação de empresa do ramo de construções e reformas civis, 

especializada da área de construção civil, para executar o serviço de construção de 

de garagem para a Câmara Municipal de Borda da Mata, conforme memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, e projetos anexos. 

 

3.2 A contratação deverá incluir o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários à conclusão dos trabalhos, inclusive a alocação 

de mão de obra qualificada compatível com o escopo que deverá ser cumprido e o 

transporte de materiais e equipamentos até o local onde será realizado o serviço. 

 

4) DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 

 

4.1 Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o 

qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br. 

 

4.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema da Licitar Digital, para acesso ao sistema e operacionalização. 

 

4.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

 

4.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 

I. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

 

II. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

III. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, profissional legalmente habilitado, indicado 

pela empresa, ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

http://www.licitardigital.com.br/
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serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 

g)  Que tenha como sócio ou administrador os seguintes agentes pertencentes a 

Borda da Mata, MG: Prefeito, Vice-Prefeito, vereadores, ocupantes de cargos 

em comissão ou função de confiança, as pessoas ligadas a qualquer deles, por 

matrimônio ou parentesco afim/ consanguíneo, até o segundo grau, ou por 

adoção, e os servidores empregados públicos municipais de Borda da Mata, MG. 

 

h) Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, nos termos 

do parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133/2021. 

 

i) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 

j) aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 

k) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
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l) sociedades cooperativas. 

 

 

5) INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL: 

 

5.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

5.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio da plataforma Licitar Digital, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

 

5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação/proposta adequada será a que corresponde à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

5.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.9 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

 

6) FASE DE LANCES: 

 

6.1 A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
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pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso, qual seja às 14:00h. 

 

6.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

6.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor total da obra. 

 

 

6.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 

6.6 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de R$ 100,00 (cem reais). 

 

6.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

6.8 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.9 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

6.10 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

 

6.11 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

7) JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

 

7.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 
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7.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

7.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. 

 

7.4 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

 

7.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

 

7.6 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

 

7.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1 contiver vícios insanáveis; 

 

7.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

 

7.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

7.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

7.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

 

7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

 

7.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

7.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

 

7.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha pode ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 

7.12 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 

7.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

 

7.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.15 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

7.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

8) HABILITAÇÃO: 

 

8.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são: 

 

8.1.1 Habilitação Jurídica: 

 

8.1.1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.1.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
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autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

8.1.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

8.1.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

 

8.1.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

8.1.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

 

8.1.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.1.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

8.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

8.1.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal, dentro do prazo de validade; 

 

8.1.2.3 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 

 

8.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante; 

 

8.1.2.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual ou distrital da sede 

da licitante; 

 

8.1.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com 

efeito de negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n.º 12.440, 

de 07/07/2011. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.1.3 Qualificação Técnica 

 

8.1.3.1 Certidão de registro de pessoa jurídica no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CRT (Conselho 

Regional dos Técnicos Industriais) ou no CAU (Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo), em situação válida, ativa e regular, com 

indicação de ramo de atividade compatível com o objeto a ser 

contratado e habilitação para exercer atividades da área de 

engenharia civil, na área de construções e reformas civis ou na área 

de arquitetura. 

 

8.1.3.2 Certidão de registro profissional do profissional legalmente 

habilitado, indicado pela empresa, pela empresa no CREA ou no 

CRT ou no CAU em situação válida, ativa e regular onde conste 

habilitação na respectiva área. 

 

8.1.3.3 Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, onde conste a empresa licitante como contratada, 

comprovando aptidão para desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis com o objeto da licitação, que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, em relação ao 

menos às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 

objeto da licitação, quais sejam: 

 

8.1.3.3.1 Execução de cobertura de edificações (item 8.1): ≥  

100,00 m²; 

 

8.1.3.3.2 Telhamento com telha metálica (item 8.2): ≥70,00 m²; 

 

8.1.3.3.3 Alvenaria de vedação de blocos (item 6.1) ≥45,00 m²; 

 

8.1.3.4 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

 

8.1.4 Da Qualificação econômico-financeira: 

 

8.1.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, 

expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da 

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria certidão; 
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8.1.4.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais; 

 

8.1.4.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

 

8.1.4.4 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. 

 

8.1.5 Das Declarações: 

 

8.1.5.1 Referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal. 

 

8.1.5.2 Referente ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e reabilitado da Previdência Social; 

 

8.1.5.3 Referente ao cumprimento dos requisitos de habilitação exigidos em 

Lei; 

 

8.1.5.4 Referente à compreensão, na referida proposta, de todos os custos 

diretos e indiretos relacionados ao objeto da licitação; 

 

8.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta    ao Sisteam de Certidões da Contraladoria-Geral da União, através do 

seguinte link: <https://certidoes.cgu.gov.br/>. 

 

8.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

8.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 

8.5 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os  benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

 

8.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 

8.8 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação. 

 

8.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

9) CONTRATAÇÃO: 

 

9.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será elaborada 

o respectivo contrato. 

 

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) dia útil, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar eletronicamente o contrato, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

9.3 O prazo para assinar eletronicamente o contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

 

10) VISTORIA: 

 

10.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é recomendável para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. Por 

isso, o interessado poderá realizar vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim. 

 

10.2 A vistoria deverá ser previamente agendada através do e-mail < 

camaramunicipalbm@yahoo.com.br>; 

 

10.3 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Aviso 

de Dispensa e se estenderá até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da 

sessão pública, nos seguintes termos: 

 

10.3.1 Segunda à quinta-feira: das 12:00 horas às 18 horas. 

mailto:camaramunicipalbm@yahoo.com.br
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10.3.2 Sexta-feira: das 08:00 horas às 14 horas. 

 

10.4 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 

 

10.5 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou profissional legalmente 

habilitado, indicado pela empresa, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

10.6 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

 

11) EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 

14.133/2021). 

 

11.1 A empresa vencedora do procedimento licitatório será contratada para executar o 

cumprimento do escopo no prazo pactuado. 

 

11.2 A contratação será formalizada por meio de contrato, que devidamente assinado, 

possibilitará a emissão da solicitação de fornecimento, que será encaminhada à 

empresa vencedora, devendo esta iniciar os serviços em até 10 (dez) dias úteis do 

envio da solicitação de fornecimento. 

 

11.3 O objeto do contrato deverá ser efetivamente executado sob a supervisão do 

profissional legalmente habilitado, indicado pela empresa, no momento da 

apresentação dos documentos de habilitação. 

 

11.4 O profissional legalmente habilitado, indicado pela empresa, deverá ter vínculo 

profissional com a empresa licitante, seja societário, trabalhista ou contratual. 

 

11.5 O profissional legalmente habilitado, indicado pela empresa, atuará como 

preposto da Contratada e a representará na execução do contrato. 

 

11.6 O profissional legalmente habilitado, indicado pela empresa, deverá ter pleno 

conhecimento do objeto contratado e deverá ser capaz de dirimir dúvidas e prestar 

esclarecimentos à Administração. 

 

11.7 O profissional legalmente habilitado, indicado pela empresa, poderá ser 

substituído no decorrer da execução do serviço por outro profissional de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

 

11.8 A substituição do profissional legalmente habilitado, indicado pela empresa, 
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ficará condicionada à apresentação dos documentos exigidos para qualificação 

técnica da empresa Contratada. 

 

11.9 Tão logo se dê início à execução do contrato, cabe à Contratada atuar pelo 

andamento do serviço contratado, ficando responsável por zelar pelo cumprimento 

dos prazos acordados. 

 

11.10 O objeto do contrato só será recebido na hipótese da conclusão total do escopo 

do serviço. 

 

11.11 A comunicação entre Contratada e Contratante deverá ocorrer por escrito por 

meio de mensagem eletrônica. 

 

11.12 A empresa Contratada deverá manter endereço eletrônico corporativo para 

correspondência com a Administração. 

 

 

12) GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

 

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

 

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

12.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

 

12.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

12.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 

12.7 O preposto será o profissional legalmente habilitado indicado pela empresa pelo 
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serviço a ser executado no momento da habilitação. 

 

12.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

12.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

12.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

 

12.11 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 

e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

12.12 A Contratada poderá apresentar justificativa para a ocorrência de atrasos ou de 

falhas na execução do objeto, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 

12.13 Será aceita como justificativa para ocorrência de atrasos decorrentes de chuvas 

atípicas, relevantes e prolongadas que venham a obstaculizar a realização de 

serviços, desde que os fatos estejam devidamente comprovados no Livro de Ordem. 

 

12.14 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da execução do 

objeto em relação ao escopo cumprido bem como aos prazos pactuados, devem ser 

aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas neste termo de 

referência. 

 

12.15 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

 

13) DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO: 

 

13.1 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

 

13.1.1 Haverá uma única medição ao final da execução dos serviços; 
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13.1.2 O pagamento será único, após a conclusão dos serviços e da medição; 

 

13.1.3 Só caberá pagamento após a verificação da conformidade dos serviços. 

 

13.1.4 Só caberá pagamento na hipótese de o serviço estar cumprido na sua 

integralidade. 

 

13.1.5 Em caso de falha ou irregularidade detectada, a Contratada deverá refazer 

a parte do serviço que não foi executada em conformidade com os termos 

pactuados, cabendo pagamento apenas quando for verificado o 

cumprimento total do escopo da etapa que está sendo medida. 

 

14) DO RECEBIMENTO: 

 

14.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo 

de 15 (quinze) dias, contado do relatório de entrega do serviço concluído, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

14.1.1 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

14.1.2 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

 

14.1.3 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

 

14.1.4 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá- los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

14.1.5 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
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arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

 

 

14.1.6 Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja 

sanada, às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades 

cabíveis. 

 

14.1.7 Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório 

 

14.1.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

14.2 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 

diretrizes: 

 

14.2.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e 

o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 

14.2.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

 

14.2.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; 

 

14.2.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

15) OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

15.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

15.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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15.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

15.4 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

 

15.5 Não praticar atos de ingerência na atuação da Contratada; 

 

15.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

 

15.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços após seu recebimento; 

 

15.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

15.9 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

 

15.10 Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

15.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

 

15.11.1Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

 

15.12 Observar as normas contidas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), em relação ao tratamento de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução do presente Contrato; 

 

15.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

 

15.14 Arquivar, entre outros documentos, Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ART), termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
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técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

 

15.15 Facilitar aos empregados e/ou aos prepostos da Contratada o acesso às áreas 

onde os serviços serão executados, aos equipamentos, às plantas e aos documentos 

técnicos que possuir, prestando-lhes os esclarecimentos eventualmente solicitados. 

 

15.16 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

16) OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

16.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Aviso de Dispensa, 

deste Termo de Referência, e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

16.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato; 

 

16.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

 

16.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

16.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

 

16.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

16.1.6 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção 

de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
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16.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

16.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante; 

 

16.1.9 A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

 

16.1.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

 

16.1.11 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das 

normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

 

16.1.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

 

16.1.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

16.1.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 

contrato. 

 

16.1.15 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 
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determinado. 

 

16.1.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

 

16.1.17 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

16.1.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

16.1.19 Manter-se durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

 

16.1.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

16.1.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.1.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

16.1.23 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá 

ou de uniforme com a identificação da contratada. 

 

16.1.24 Apresentar à Contratante, quando for demandada, a relação nominal dos 

trabalhadores que estiverem atuando efetivamente na execução do serviço. 

 

16.1.25 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme 

a categoria profissional. 

 

16.1.26 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos 

casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
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execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 

 

16.1.27 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas da Contratante. 

 

16.1.28 Instruir seus empregados a respeito das tarefas a serem executadas, 

supervisionando o seu trabalho de forma a zelar pela qualidade do serviço 

executado. 

 

16.1.29 Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante. 

 

16.1.30Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 

danificadas as redes hidro sanitárias, elétricas e de comunicação. 

 

16.1.31 Providenciar junto ao CREA ou CFT ou ao CAU-BR as Anotações e 

Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 

6.496/77 e 12.378/2010), entregando à Câmara Municipal em até 15 

(quinze) dias da assinatura do contrato. 

 

16.1.32 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 

legislação aplicável; 

 

16.1.33 Elaborar o Diário de Obra, que deverá incluir todas as informações sobre 

o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como 

os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto, devendo ser mantido pelo profissional legalmente 

habilitado, indicado pela empresa, para execução do serviço. 

 

16.1.34 Manter o Livro de Ordem de obras e serviços em conformidade com a 

Resolução CONFEA nº 1.094 de 2017. 

 

16.1.35 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no Aviso de Dispensa, neste Termo de Referência e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos 

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

16.1.36 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 
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05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2 ° e 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

 

16.1.36.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa 

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

 

16.1.36.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resol ução CONAMA n° 307, 

de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 

seguintes procedimentos: 

 

16.1.36.2.1 Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na 

forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 

resíduos classe A de preservação de material para usos 

futuros; 

 

16.1.36.2.2 Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a 

áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

 

16.1.36.2.3 Resíduos Classe C (para os quais não foram 

desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 

viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 

deverão ser armazenados, transportados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas; 

 

16.1.36.2.4 Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade 

com as normas técnicas específicas. 

 

16.1.36.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, 

áreas de “bota fora”, encostas, corpo d’água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

 

16.1.36.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa 

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 
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do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que 

todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 

Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 

15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

16.1.37 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

16.1.37.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local 

fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão 

pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, 

de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

 

16.1.37.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos 

não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma 

NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis 

de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 

01, de 08 / 03/90, e legislação correlata; 

 

16.1.37.3 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, 

agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 

naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes; 

 

16.1.37.4 Emprego de tintas à base de água, livre de compostos orgânicos 

voláteis;  

 

16.1.37.5 Utilização de andaimes preferencialmente metálicos, ou de 

material que permita a reutilização;  

 

16.1.37.6 Os materiais e equipamentos a serem utilizados nas edificações 

devem atender a critérios de sustentabilidade, tais como segurança, 

durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos resíduos, menor 

desperdício e menor impacto ambiental;  

 

16.1.37.7 Utilização de revestimentos impermeáveis e antipoluentes nos 
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ambientes internos, de fácil limpeza, e que favoreçam o conforto 

térmico e acústico das edificações;  

 

16.1.37.8 Nos projetos elétricos e de iluminação adotar-se-ão as seguintes 

soluções: Setorização adequada de comandos de iluminação 

(interruptores) com vistas ao aproveitamento da luz natural e 

utilização de sensores de presença, onde se aplicar; 

 

16.1.37.9  Uso de lâmpadas de LED de alta eficiência energética, qualidade 

e durabilidade, e luminárias eficientes; 

 

16.1.37.10  Uso de cabos e fios de alta eficiência elétrica e baixo teor 

de chumbo e policloreto de vinila – PVC;  

 

16.1.37.11 Utilização da Norma ABNT NBR 15920 como referência 

para dimensionamento econômico dos cabos elétricos com base em 

perdas por efeito joule.  

 

16.1.38 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 

resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto ao imóvel. 

 

16.1.39 Apresentar as declarações firmadas pelos terceirizados indicados aos 

postos de serviços contratados, em conformidade com o artigo 5°, incis o 

I, da Portaria ME n°1.144, de 3 de fevereiro de 2021, atestando ausência 

de relação familiar ou de parentesco que importe a prática de nepotismo, 

nos termos do disposto no inciso II do artigo 2°daquele norma tivo, 

conforme modelo do Anexo D deste documento. 

 

17) SUBCONTRATAÇÃO: 

 

17.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

18) ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

 

18.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

19) SANÇÕES: 
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19.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

19.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

19.1.2  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

 

19.1.3  dar causa à inexecução total do contrato; 

 

19.1.4  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

19.1.5  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

19.1.6  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

 

19.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

 

19.1.8  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

 

19.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 

19.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

19.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

 

19.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

19.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

19.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
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seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso 

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

 

19.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

19.3.1  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

19.3.2  as peculiaridades do caso concreto; 

 

19.3.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

19.3.4  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

19.3.5  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

19.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

19.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, acaba com a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 
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19.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

 

19.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou processo 

administrativo. 

 

19.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

 

19.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

 

20) PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

 

20.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal. 

 

20.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

20.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

 

20.4 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

20.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

 

20.5.1 o prazo de validade; 

 

20.5.2 a data da emissão; 
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20.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

20.5.4 o período respectivo de execução do contrato; 

 

20.5.5 o valor a pagar; e 

 

20.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

20.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o contratante; 

 

20.7 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, encaminhada pela empresa CONTRATADA, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

20.8 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

20.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

20.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

20.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação fiscal. 

 

20.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

 

20.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
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serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

20.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

 

21) REAJUSTE (art. 92, V): 

 

21.1 O reajuste será concedida apenas após 12 (doze) meses, desde a apresentação da 

proposta e a contratada deverá protocolar o pedido de reajuste por escrito, cujo índice 

será do IPCA-E. Será concedido o reajuste a partir da data de protocolo do pedido e 

para o cálculo, será considerado os 12 (doze) meses anteriores ao pedido de reajuste. 

 

21.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

 

21.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o 

art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

21.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir do último reajuste. 

 

21.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data 

da sua assinatura. 

 

21.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por 

procedimento próprio. 

 

 

22) DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

22.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: Conta 1 010101 031 0002 3002 0000 4.4.90.51.00 – 

ficha 002 (obras e instalações). 
 

 

Borda da Mata, em 19 de abril de 2024. 
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Élber Antonielle Donizete Veronez 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

DESPACHO  

 

APROVO o presente Termo de Referência por constatar que sua confecção observou os 

critérios que norteiam a Administração Pública. Constam, plenamente justificadas as 

necessidades da contratação, a delimitação de seu objeto, elementos técnicos 

fundamentais, obrigações das partes envolvidas bem como estimativa de duração e custos 

da contratação. 

 

 

 

 

 

 

Harleny Junqueira Cobra 

Presidente da Câmara Municipal de Borda da Mata 
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